
PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

C.N.P.).67.172.437/0001-83—www.holambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

PROJETODELEINº()!|E[2025

“ALTERAARTIGO4ºDALEINº1.009,DE09DE

NOVEMBRODE2021,EDÁOUTRAS

PROVIDENCIAS”

.FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURISTICADEHOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,

PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:Art.1º-Alteraoart.4ºdaLeinº1009de09deNovembrode2021,quepassa

avigorarcomaseguinteredação:

“Art4º...TodaedificaçãonoMunicípiodeHolambracomáreadeconstrução

superiora1.000m?(milmetrosquadrados)deveráentregaraoDepartamentodeMeio

AmbienteeAgricultura,quandodasolicitaçãodaprimeiravistoriapeloCorpode

Bombeiros,umhidranteurbanodecolunacompletoconformepadrãoestabelecidoem

normastécnicasvigentes,acompanhadodasdemaispeçasnecessáriasàsuacompleta

instalação.”

Art.2ºEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário./]
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JUSTIFICATIVA 

SenhorPresidente,

SenhoresVereadores:

Comoscordiaiscumprimentos,vimosmuirespeitosamentesubmeteràanálise,discussãoeposteriorvotação,oreferidoprojetodeLeiumavezqueem

análiseàLeiMunicipalnº1.009,de9denovembrode2021,quedispõesobrea

obrigatoriedadededoaçãodehidrantescompletosporedificaçõescomárea

construídasuperiora1.000m?,verificamosanecessidadedeatualizaçãodoartigo

4º,tendoemvistaqueotextovigenteestabelecequeaentregadosequipamentos

deveserrealizadaaoServiçodeÁguaeEsgotodeHolambra—SAEHOL,autarquia

atualmenteextinta.

Considerandoqueaprestaçãodosserviçospúblicosdeabastecimentodeáguae
esgotamentosanitárioé,hoje,executadapelaconcessionáriaÁguasdeHolambra,sobsupervisãoefiscalizaçãodiretadoDepartamentodeMeioAmbientee

Agricultura,entende-semaisadequadoquealegislaçãomunicipalreflitaaatual

estruturaadministrativa.

Dessaforma,propõe-seaalteraçãodoartigo4ºdaLeinº1.009/2021,paratransferir

aresponsabilidadederecebimentoecontroledoshidrantesaoDepartamentode
MeioAmbienteeAgricultura,órgãocompetenteparasupervisionaraexecução

contratualdaconcessionáriaresponsável..
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